
INDICAÇÃO Nº 
3248
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, seja celebrado Convênio, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos da Pessoa com Deficiência, com o Município de Ribeirão Preto, na forma prevista no Decreto nº 59.481, de 29 de agosto de 2013, visando à transferência de recursos financeiros para implantação do projeto "Equipamentos de Musculação adaptados para pessoas com deficiência.
JUSTIFICATIVA

O acesso ao lazer, esportes e saúde é um dos grandes desafios para uma sociedade inclusiva. 

Recentemente foi aprovada no Município de Ribeirão Preto a Lei Municipal 12.972/2013 que institui o programa de instalação de brinquedos e equipamentos para pessoas com deficiência.

Em 30 de agosto de 2013, foi publicado o Decreto nº 59.481, de 29 de agosto de 2013, que autoriza a Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência a representar o Estado na celebração de convênios com Municípios paulistas e com entidades de fins não econômicos, visando à transferência de recursos financeiros para implantação do projeto “Equipamentos de Musculação Adaptados para Pessoas com Deficiência”. 

Como as duas normas convergem para o mesmo objetivo, qual seja a inclusão de pessoas com deficiência em projetos de fornecimento de equipamentos, é imperioso que o Governo do Estado atenda a presente indicação de forma a celebrar Convênio com o Município de Ribeirão Preto para ser beneficiado com tais equipamentos para as pessoas com deficiência.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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